




INDICAÇÃO Nº. 058/2.022.
AUTOR: Ver. José George Bezerra Ribeiro.

[bookmark: _GoBack]                              Indica ao Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, com cópia a Secretaria de Finanças/Tributos/Arrecadação/DAE para que realize Parcelamento e, ou Reparcelamento para regularização fiscal dos contribuintes (REFIS), referente ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, bem como a da taxa de água, relativo a exercícios anteriores, com a finalidade de melhorar a arrecadação, reduzir a inadimplência e dos pagamentos.
 
JUSTIFICATIVA:
                               O REFIS corroborará, caso realizado pelo Executivo, com a arrecadação do Município e com os cidadãos que se encontram em débito devido a grave crise econômica causada pela pandemia da COVID 19.

	                       Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 26 de agosto de 2.022.
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